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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5528 DE 20 DE AGOSTO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.184  DE
20/08/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  648.334,55(Seiscentos  e
quarenta e oito mil, trezentos e trinta e quatro reais
e cinquenta e cinco centavos) às seguintes dotações:
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.12.01 DIR. DE GESTÃO PLANEJ. CONTROLE EM SAÚDE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

426 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 18.000,00
440 Auxílio Transporte 8.634,50
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

446 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 203.566,70
449 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 50.000,00
457 Material de Consumo 30.000,00
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

503 Diárias – Pessoal Civil 100.000,00
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

557 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 78.000,00
559 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 67.776,00
596 Auxílio Transporte 9.868,99
02.13.04 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

603 Material de Consumo 82.488,36
TOTAL 648.334,55

Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 648.334,55(Seiscentos e quarenta e oito mil,
trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos), serão cobertos com recursos das anulações das
dotações abaixo relacionadas, previstos no artigo 43, § 1°,
Inciso  III,  assim como Inciso  II,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01 DIR. DE GESTÃO PLANEJ. CONTROLE EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

439 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Fisica 18.000,00
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

448 Obrigações Patronais 50.000,00
468 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 203.566,70
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

485 Obrigações Patronais 78.000,00
510 Material de Consumo 80.000,00
547 Auxílio Transporte 18.503,49
512 Material de Consumo 100.000,00
02.13.04 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

608 Material de Distribuição Gratuíta 32.488,36

TOTAL 580.558,55

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 20 de Agosto 2024
Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 5529 DE 20 DE AGOSTO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.185  DE
20/08/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  1.308.170,70(Um  milhão,
trezentos e oito mil, cento e setenta reais, e setenta
centavos), à seguinte dotação:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.308.170,70

Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 1.308.170,70(Um milhão, trezentos e oito mil,
cento  e  setenta  reais,  e  setenta  centavos),  serão
cobertos  com  recursos  das  anulações  abaixo  descritas
previstas no artigo 43, § 1°, Inciso III, e Inciso I, § 2º, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

445 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 203.566,70

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

512 Material de Consumo 400.000,00

02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

02.24.01 DIR. DE OPERAÇÕES DO SISTEMA VIÁRIO

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

1071 Passagens e Despesas com Locomoção 400.000,00

TOTAL 1.003.566,70

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 20 de Agosto 2024
Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Atos de Pessoal
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Atos
Atos

ATO nº 796 de 23 de agosto de 2024.

(Que  autoriza  contratação  de
aprovada  em  Concurso  Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  002/2019 cabe ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  258/2024  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidata concursada, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

90 Servente Jessica Lorenzetti dos Anjos

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de agosto de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. JESSICA LORENZETTI DOS ANJOS (90ª colocada) 
CPF: 390.648.378-99 
RG: 47.537.495-2 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de SERVENTE, fica V.S.ª. CONVOCADA a comparecer no dia 30 DE AGOSTO DE 2024, às 09:00 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 23 de agosto de 2024. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. NAYARA BARBOSA
RG nº 48.920.828-9
De  acordo  com  a  classificação  final  (62ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  CUIDADOR,  fica  VSª.
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 28 de agosto de 2024 (quarta-feira) das 8h às
11h na  Secretaria  de  Administração da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras  -  SP,  sito  a  Travessa
Anchieta, S-55 – Centro – Pederneiras - SP, para dar
prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras-SP,  em  23  de
agosto de 2024.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO

ILMA SRA. IZABELLA CASTILHO ZORZI
RG nº 50.425.173-9
De  acordo  com  a  classificação  final  (29ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  PSICÓLOGO  I,  fica  VSª.
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 28 de agosto de 2024 (quarta-feira) das 8h às
11h na  Secretaria  de  Administração da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras  -  SP,  sito  a  Travessa
Anchieta, S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para dar
prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras-SP,  em  23  de
agosto de 2024.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos



X

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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